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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO Nº 5QOfqQ
2ª CÂMARA
SESSÃO de: 05.07.99.
PROCESSO DE RECURSO Nº 1/002106/95 AI Nº 1/346177/95. _
RECORRENTE: EMPESCA S/A - CONSTRUÇÕES NAVAIS PESCA E EXPORTAÇAO
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA.
RELATORA: CONSELHEIRA MARIA VIVA SANTOS SALOMÃO

EMENTA:
CRÉDITO INDEVIDO. DECORRENTE DA NÃO ~EALIZAÇÃO DE ESTOR
NO. Acusaç~o fiscal consistente na nao realizaç~o de cs
torno de cr~ditos por força da opç~o do contribuinte p~
la sistemática especial de tributaç~o prevista no Dcc.-
nº 22.561/93. Exig~ncia fiscal válida e eficaz, porquan
to restou provado nos autos a infr~ç~~-ao art.4º~ 1º d;
mencionado Decreto. Aç~o Fiscal PROCEDENTE. Recurso vo-
luntário desprovido. Confirmaç~o da decis~o singular.
DECISÃO POR VOTAÇÃO UNÂNIME.

~RELATORI:O:

Descreve a peça inicial quc, apos exame da documentação
fiscal da empresa acima nominada, fora constatado que a refcrida '
nio realizou o estorno dos cr~ditos no m~s de julho de 1993,no va
lor de Cr$ 68.164.203,0, haja vista que com o advento do Dec. nQ
22~561/93 em seu art. 4º, ~ 1º, dever-se-ia ter estornado qualquer
credito fiscal existente.

Ap~s apontar os dispositivos infringidos, os autuantes:
propõem a penalidade capitulda no art. 767, 11, "e" do Dec. nº
21.219/91.

Nas'informações complementares os autuantes mant~m o
teor da peça inicial.

Às fls. 23 a 29, a autuada requer a ImprocedênCia da A-
çao Fiscal, arguindo razões de fat~ e de direito que julga milita-
rem em seu favor.

Consta,'das fls. 31 uma solicitação de pericia no senti-
do' d e aver iguar em g ue mo men to o con t ri\ '!in te op tou peIo credencia
mento e a partir dai elaborar a çonta Gr~fica do ICMS da autuada.'
discriminando saldo anterior, credito, debito e saldo para o m~s
seguinte relativo aos meses qe julho a setembro de 1993.

Cumprida a pericia, ficou constatado que o contrib~inte
aproveit~u o cr~dito no valor de Cr$ 68.164.203.30. conforme dis _
criminaçao no laudo pericial de fls. 32 a 34.

Em instância singular, a nobre julgal\ora, sob l) limiar'
do art. 4º. ~ 1º do Dec. nº 22.561/93, com pena11dade inserta no
art. 767, 11, "a" do Dec. nº 21.219/91, decide pe"la Procedência da
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Ação Fiscal.
f15.02

Tempestivamente, a autuada manifestou sua inconfor-
maçao atrav~s de recurso volunt~rio, fls. 145 a 153, cujas raz~esl~ ,
clamam a reforma da decisao condenatoria, alegando, basicamente,
que o disposto no art. 4Q, ~ lQ do Dec. nQ 22.561/93 cinge-se ao
disciplinamento do ICMS relativamente ~s operaç~es com lagosta, ca
marão e pescado e não em relação ~s dem~is opera~~es, j~ que o te£
mo de credenciamento se refere somente as operaçoes acima menciona
das; que o direito a utilização do cr~dito do ICMS constitui gara~
tia de natureza constitucional, consagrada no art. 155, ~ 2Q, incI
so I da Carta Magna; que o Auto de Infração foi embasado em fic _
ção para exigir crédito tribut~rio, haja vista a ausencia de pro _
vaso

A douta Consultoria Tribut~r~a, em parecer adotado'
pela douta Procuradoria Geral do Estado, apos tecer algumas consi-
deraç~es, sugere o conhecimento e desprovimento do recurso volunt~
rio interposto, para confirmar a decisão condenat~ria recorrida. -

É o relat~rio.
M.D.S.S.~
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VOTO DA RELATORA:
fls.03

Pesa contra a empresa indigitada a acusaçao de crc
di~amento ind~vido, decorrente da não realização de estorno dos I
creditos no mes de julho de 1993, por força de sua opção pelo tra-
tamento previsto no art. 4º ~ 1º do Dec. nº 22.561/93, que diz:"ao
contribuinte que optar pelo tratamento previsto neste Decreto fica
vedado o aproveitamento de quaisquer cr~ditos fiscais~ devendo es-
tornar aqueles existentes em sua escrita fiscal".

Examinando detidamente os autos, sob o manto do co
mando legal acima reproduzido, conclu{mos, pela descrição dos fa=
tos narrados, pela farta documentação que instrui o processado~ no
tadamente pelo resultado do laudo pericial que a infração est~ per
feitamente caracterizada. A recorrente fez opção pela sistem~tica-
especial de tributação prevista no Dec. nº 22.561/93~ mediante ter
mo de credenciamento 025/93, fls. 35~ e não atendeu a condição alI
expressa, a medida que não estornou os cr~ditos existentes em sua'
~scri~a fiscal, incorrendo em infringência ~ legislação aplic~vel
a especie.

Escorreita ~ a decisão singular. A nobre julgadora
perfilhou a melhor solução para a questão quando em sua bem prola-
tada decisão manifestou juizo pela Procedência da Ação Fiscal.

Isto posto, votamos pelo conhecimento e desprovi _
mento do recurso volunt~rio interposto, para confirmar a deci-
são de Pr~cedência da Ação Fiscal proferida na instância,singular~
em consonancia com o parecer da douta ConsultoriaTributaria~ in _
teiramente referendado pela douta Procuradoria Geral do Estado.

,
E o voto.
M.D.S.S. ~
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DECISÃO:

fls.04

Em tempo: neg~ p~ovimentoao ~ee~o.

das Sessões da 2ª Câmara do Conselho de Recursos Tri-
Fortaleza, 16 de setembro de 1999.

~~JOSE RIBEIRO NETO
pr~~ _

MARIA DIVA SANTOS SALOMAO
cOk~'~ ~elt~

UB~TA~~~ DE ANDRADE
Procurador do Estado

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos~ em que
é recorrente EMPESCA S/A CONSTRUÇÕES NAVAIS PESCA E EXPORTAÇÃO e
recorrido CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA.

RESOLVEM os membros da 2ª Câmara do Conselho de Recursos I

Tribut~rios, por unanimidade de votos. conhecer do recurso volun-
t~rio, para confirmar a decisão de PRÓCEDÊNCIA da Ação Fiscal Pl'O

ferida na instância singular, nos termos do voto da relatora. em
consonância com o parecer da douta Consultoria Tribut~ria, i~tei-
ramente referendado pela douta Procuradoria Geral do Estado.

Sala
but~rios em

AGUIAR

ANCISCO DAS CHAGAS A.ALBUQUERQUE
Conselheiro

WLÁDIA
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